
       

 

P A U T A 
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Nº DELIBERAÇÃO 

PARECER 

 
COMISSÃO 

01 431       CEI 

Credencia o Colégio Marista Nossa Senhora da 
Conceição, em Passo Fundo, para a oferta da 
Educação Infantil, na faixa etária de 1 ano. 
Autoriza o funcionamento da Educação Infantil, nessa 
faixa etária. Aprova o Regimento Escolar Parcial para a 
Educação Infantil. Determina providência. 

Gládis 
Sociedade Meridional 
de Educação - SOME 

         Passo Fundo 24/1900-0055793-8 

02 432 
CEMES 

CEF 

Considera cumpridas as providências, estabelecidas na 
Deliberação CEEd nº 416/2023, referentes à oferta de 
Turmas Descentralizadas do Núcleo Estadual de 
Educação de Jovens e Adultos e Cultura Popular Mário 
Quintana, de Venâncio Aires, para as Instituições 
Prisionais de Candelária e Rio Pardo. 
Determina providência. 

Sônia 
Simone 

        Seduc/RS Venâncio Aires 22/1900-0001000-8 

03 433 
CEMES 

CEF 

Aprova o Regimento Escolar do Instituto São José, em 
Santa Maria, disciplinando o Ensino Fundamental – 
anos finais e o Ensino Médio. 

Percila 
Bruno 

Mitra Arquidiocesana 
de Santa Maria 

           Santa Maria 24/2700-0000237-7 

04 434 CEP 

Credencia, por 3 anos, a  Unidade de Ensino Estrela, 
em Estrela,  do Centro de Educação Profissional – CEP 
– UNIVATES, em Lajeado, para a oferta do Curso 
Técnico em Enfermagem – eixo tecnológico Ambiente e 
Saúde, desenvolvido presencialmente, de forma 
concomitante e subsequente, passando a Unidade a 
integrar o Sistema Estadual de Ensino. Aprova o Projeto 
Pedagógico do Curso e autoriza o funcionamento desse 
Curso.  Aprova o Regimento do  Centro de Educação 
Profissional – CEP – UNIVATES, em Lajeado. Aprova o 
Regimento da  Unidade de Ensino Estrela, em Estrela, 
pertencente ao Centro de Educação Profissional – CEP 
– UNIVATES. Determina providência. 

Marcia Coiro 

Fundação Vale do 
Taquari de Educação 
e Desenvolvimento 
Social – FUVATES 

Lajeado 24/1900-0050594-6 

05 435 CEP 
Recredencia, por 5 anos, a Escola Estadual Técnica 
José Cañellas, em Frederico Westphalen, para a oferta 
do Curso Técnico em Secretariado  – eixo tecnológico 

Ana Rita Seduc/RS Frederico Westphalen 22/1900-0025020-3 

SESSÃO PLENÁRIA 

11/06/2025 



Gestão e Negócios, desenvolvido presencialmente de 
forma subsequente. Aprova o Projeto Pedagógico do 
Curso e autoriza o funcionamento desse Curso, por 
readequação do Curso Técnico em Secretariado, 
autorizado pelo Parecer  CEEd nº 747/2014. 
Considera validos os estudos realizados no Curso 
Técnico em  Secretariado – eixo tecnológico Gestão e 
Negócios, no período de 2018 a 2021. 
Considera cumprida a providência disposta no Parecer 
CEEd nº 747/2014. 

06   436    CEP 

Considera cumpridas, pelo Instituto de Educação Ivoti, 
em Ivoti, as providências estabelecidas na Deliberação 
CEEd nº 131/2024, referentes à oferta do Curso Técnico 
em Agropecuária – eixo tecnológico Recursos Naturais, 
desenvolvido presencialmente, de forma concomitante e 
subsequente. 

Ana Rita 
Associação 

Evangélica de 
Ensino 

                Ivoti 23/1900-0038726-3 

07 437 CEP 

Recredencia, por 5 anos, a partir de 1º de janeiro de 
2025, o Colégio Cenecista Santa Bárbara, em Arroio 
dos Ratos, para a oferta do Curso Técnico em 
Enfermagem – eixo tecnológico Ambiente e Saúde, 
desenvolvido presencialmente, de forma concomitante e 
subsequente. Aprova o Projeto Pedagógico do Curso e 
autoriza o funcionamento desse Curso, por 
readequação do Curso Técnico em Enfermagem – eixo 
tecnológico Ambiente e Saúde, autorizado pelo Parecer  
CEEd nº 271/2013. Aprova o Regimento Escolar para a 
Educação Profissional. Considera válidos os estudos 
realizados no Curso Técnico em  Enfermagem – eixo 
tecnológico Ambiente e Saúde, no ano de 2023 e  2024. 
Determina providência. 

Márcia Coiro 
Campanha Nacional 

de Escola da 
Comunidade - CNEC 

Arroio dos Ratos 24/1900-0025971-6 

08 438 CEP 

Recredencia, por 5 anos, a contar de 01 de janeiro de 
2025, a Escola Técnica UNITEC – Porto Alegre, em 
Porto Alegre, para a oferta do Curso Técnico em 
Enfermagem – eixo tecnológico Ambiente e Saúde, 
desenvolvido presencialmente, na forma concomitante e 
subsequente. Aprova o Projeto Pedagógico do Curso e 
autoriza o funcionamento desse Curso, por 
readequação do Curso Técnico em Enfermagem, 
autorizado a funcionar pela Deliberação CEEd  nº 
175/2017. Aprova o Regimento para a Educação 
Profissional Presencial. Considera válidos os estudos do 
Curso Técnico em Enfermagem, desenvolvido 
presencialmente, na forma concomitante e 
subsequente, realizados do ano 2020 a 2024, na Escola 
Técnica UNITEC – Porto Alegre, em Porto Alegre. 

Márcia Coiro 
Centro Educacional 
UNITEC Sociedade 

Simples Ltda. 
Porto Alegre 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



09   439    CEP 

Recredencia, por 5 anos, a contar de 01 de janeiro de 
2025, a Escola Técnica UNITEC – Porto Alegre, em 
Porto Alegre, para a oferta do Curso Técnico em 
Administração – eixo tecnológico Gestão e Negócios, 
desenvolvido presencialmente, na forma concomitante e 
subsequente. 
Aprova o Projeto Pedagógico do Curso e autoriza o 
funcionamento desse Curso, por readequação do Curso 
Técnico em Administração, autorizado a funcionar pela 
Deliberação CEEd  nº 176/2017. 
Considera válidos os estudos do Curso Técnico em 
Administração, desenvolvido presencialmente, na forma 
concomitante e subsequente, realizados nos anos de 
2020 até 2024, na Escola Técnica UNITEC – Porto 
Alegre, em Porto Alegre. 

Márcia Coiro 
Centro Educacional 
UNITEC Sociedade 

Simples Ltda. 
          Porto Alegre 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

21/1900-0038876-5 
 

10 440  CEP 

Recredencia, por 5 anos, a contar de 01 de janeiro de 
2025, a Escola Técnica UNITEC – Porto Alegre, em 
Porto Alegre, para a oferta do Curso Técnico em 
Contabilidade – eixo tecnológico Gestão e Negócios, 
desenvolvido presencialmente, na forma concomitante e 
subsequente. Aprova o Projeto Pedagógico do Curso e 
autoriza o funcionamento desse Curso, por 
readequação do Curso Técnico em Contabilidade, 
autorizado a funcionar pela Parecer CEEd  nº 
1056/2014. Considera válidos os estudos do Curso 
Técnico em Contabilidade, desenvolvido 
presencialmente, na forma concomitante e 
subsequente, realizados nos anos de 2020 até 2024, na 
Escola Técnica UNITEC – Porto Alegre, em Porto 
Alegre. 

Márcia Coiro 
Centro Educacional 
UNITEC Sociedade 

Simples Ltda. 
Porto Alegre 

11           441      CEP 

Recredencia, por 5 anos, a contar de 01 de janeiro de 
2025, a Escola Técnica UNITEC – Porto Alegre, em 
Porto Alegre, para a oferta do Curso Técnico em 
Nutrição e Dietética – eixo tecnológico Ambiente e 
Saúde, desenvolvido presencialmente, na forma 
concomitante e subsequente. Aprova o Projeto 
Pedagógico do Curso e autoriza o funcionamento desse 
Curso, por readequação do Curso Técnico em Nutrição 
e Dietética, autorizado a funcionar pela Deliberação 
CEEd  nº 283/2018. Considera válidos os estudos do 
Curso Técnico em Nutrição e Dietética, desenvolvido 
presencialmente, na forma concomitante e 
subsequente, realizados nos anos de 2020 até 2024, na 
Escola Técnica UNITEC – Porto Alegre, em Porto 
Alegre. 

Márcia Coiro 
Centro Educacional 
UNITEC Sociedade 

Simples Ltda. 
           Porto Alegre 



12 442 CEP 

Recredencia, por 5 anos, a contar de 01 de janeiro de 
2025, a Escola Técnica UNITEC – Porto Alegre, em 
Porto Alegre, para a oferta do Curso Técnico em 
Radiologia  –  eixo tecnológico Ambiente e Saúde, 
desenvolvido presencialmente, na forma subsequente. 
Aprova o Projeto Pedagógico do Curso e autoriza o 
funcionamento desse Curso, por readequação do Curso 
Técnico em Radiologia, autorizado a funcionar pela 
Deliberação CEEd  nº 284/2018. Considera válidos os 
estudos do Curso Técnico em Radiologia, desenvolvido 
presencialmente, na forma subsequente, realizados nos 
anos de 2020 até 2024, na Escola Técnica UNITEC – 
Porto Alegre, em Porto Alegre, em Porto Alegre. 

Márcia Coiro  
Centro Educacional 
UNITEC Sociedade 

Simples Ltda. 
Porto Alegre 

13          443     CEP 

Recredencia, por 5 anos, a contar de 01 de janeiro de 
2025, a Escola Técnica UNITEC – Porto Alegre, em 
Porto Alegre, para a oferta do Curso Técnico em 
Segurança do Trabalho – eixo tecnológico Segurança, 
desenvolvido presencialmente, na forma concomitante e 
subsequente. Aprova o Projeto Pedagógico do Curso e 
autoriza o funcionamento desse Curso, por 
readequação do Curso Técnico em Segurança do 
Trabalho, autorizado a funcionar pela Deliberação CEEd  
nº 174/2017. Considera válidos os estudos do Curso 
Técnico em Segurança do Trabalho, desenvolvido 
presencialmente, na forma concomitante e 
subsequente, realizados nos anos de 2016 até 2024, na 
Escola Técnica UNITEC – Porto Alegre, em Porto 
Alegre. 

Márcia Coiro 
Centro Educacional 
UNITEC Sociedade 

Simples Ltda. 
          Porto Alegre 

14 444   CEMES 

Credencia a Escola de Ensino Médio Sesc São 
Leopoldo, em São Leopoldo/RS, para a oferta do Ensino 
Médio, passando a integrar o Sistema Estadual de 
Ensino. Autoriza o funcionamento desse Curso, nessa 
Escola. Aprova Regimento Escolar. Acolhe o pedido 
quanto à Homologação da Parceria entre a Escola de 
Ensino Médio Sesc São Leopoldo, em São Leopoldo e o 
SENAC/RS, para a oferta do Curso de Qualificação 
Profissional em Desenvolvedor back-end e front-end, do 
eixo tecnológico Informação e Comunicação, segmento 
Tecnologia da Informação, oferecido como Trilha do 
Itinerário Formativo de Aprofundamento do Ensino 
Médio, a ser realizada no período letivo de 2026 a 2028. 
Determina providência. 

Percila 

  Serviço Social do 
Comércio – Sesc – 
Estado do Rio 
Grande do Sul 

São Leopoldo 25/1900-0003339-0 

15            445 CEMES 

Reconhece, por 5 anos, o Curso de Bacharelado em 
Agronomia, desenvolvido na Unidade em Três Passos, 
pela Universidade Estadual do Rio Grande do Sul – 
UERGS. Toma conhecimento do Relatório, referente ao 
estabelecido no item 17 da Deliberação CEEd nº 

Letícia 

Universidade 
Estadual do Rio 
Grande do Sul – 

UERGS 

         Três Passos 
 

24/1950-0000777-7 



275/2019, do Curso de Bacharelado em Agronomia, 
desenvolvido pela Universidade Estadual do Rio Grande 
do Sul – UERGS, na Unidade em Três Passos. 
Determina providência. 

16 446 
CEMES 

CEP 

Recredencia, excepcionalmente, por 2 anos, a contar de 
21 de março de 2024, a Escola Técnica  Estadual 
Presidente Getúlio Vargas, em Santo Ângelo, para a 
oferta do Curso Técnico em Eletrotécnica –  eixo 
tecnológico Controle e Processos Industriais, 
desenvolvido de forma integrada ao Ensino Médio. 
Considera válidos os estudos do Curso Técnico em 
Eletrotécnica – eixo tecnológico Controle e Processos 
Industriais, desenvolvido de forma Integrada ao Ensino 
Médio, realizados nos anos de 2022 e 2023.  Determina 
providências. 

Letícia 
Ana Rita 

Seduc/RS Santo Ângelo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

23/1900-0052475-9 
 

17 447 
CEMES 

CEP 

Recredencia, excepcionalmente, por 2 anos, a contar de 
21 de março de 2024, a Escola Técnica  Estadual 
Presidente Getúlio Vargas, em Santo Ângelo, para a 
oferta do Curso Técnico em Mecânica – eixo 
tecnológico Controle e Processos Industriais, 
desenvolvido de forma  integrada ao Ensino Médio. 
Considera válidos os estudos do Curso Técnico em 
Mecânica – eixo tecnológico Controle e Processos 
Industriais, desenvolvido de forma Integrada ao Ensino 
Médio, realizados nos anos de 2022 e 2023.   Determina 
providências. 

Letícia 
Ana Rita 

Seduc/RS Santo Ângelo 

18   448  
  CEMES  

     CEP 

Recredencia, excepcionalmente, por 2 anos, a contar de 
1º de janeiro de 2024, a Escola Estadual de Educação 
Profissional de Carazinho, em Carazinho, para a oferta 
do Curso Técnico em Agropecuária – eixo tecnológico 
Recursos Naturais, desenvolvido de forma  integrada ao 
Ensino Médio. Considera válidos os estudos do Curso 
Técnico em Agropecuária – eixo tecnológico Recursos 
Naturais, desenvolvido de forma Integrada ao Ensino 
Médio, realizados no segundo semestre do ano de 2022 
ao ano de 2023.   Determina providências. 

Percila 
Saní 

    Seduc/RS             Carazinho 22/1900-0016205-3 

19 449 CLN 

Torna sem efeito a Deliberação CEEd nº 340/2025, que 
“Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Gabrielys Isabel Matute Oca, na 
República da Colômbia”. 

Sônia 
Gabrielys Isabel 

Matute Oca 
Porto Alegre 25/1900-0001996-6 

20 450    CLN 
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Pablo Gabriel Quintana Morales, 
na República Oriental do Uruguai. 

Iara 
Pablo Gabriel 

Quintana Morales 
            Porto Alegre 25/1900-0023201-5                                                                    

21 451 CLN 
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Alexa Romina Rodriguez 
Rodriguez, na República Oriental do Uruguai. 

Helenir 
Alexa Romina 

Rodriguez Rodriguez    
Porto Alegre 25/1900-0026954-7 



22   452      CLN 
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Angela Santander Garbarino, na 
República Oriental do Uruguai. 

Carla Labres 
Angela Santander 

Garbarino 
             Porto Alegre 25/2700-0000128-7 

23    453    CLN 
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Bruno Ricardo Olivera Lacaba, 
na República Oriental do Uruguai. 

Carla Labres 
Bruno Ricardo Olivera 

Lacaba 
            Porto Alegre 25/1900-0025462-0 

24 454 CLN 
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Érika Soarez Bermudez, na 
República Oriental do Uruguai. 

Helenir 
Érika Soarez 

Bermudez 
Porto Alegre 25/1900-0027194-0 

 


